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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS possível e futura contratação de empresa especializada para 

serviços de hora máquina de Escavadeira Hidráulica para retirada de cascalhos e diversos serviços a serem 

realizados no Município de Rancho Alegre, na forma abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº 75.829.416/0001-16, estabelecida na Avenida Brasil, nº 256, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal Sr. FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente 

Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 

725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre – PR, CEP: 86.290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: LIMONGE TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº 00.476.605/0001-53, com sede e foro na Avenida Kotaro Itimura, nº 879, Centro, na cidade de Uraí, CEP nº 

86.280-000, Estado do Paraná, representada pelo(a) Senhor(a) PEDRO DO CARMO LIMONGE JUNIOR, inscrito(a) 

no CPF sob nº 057.014.449-37. 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Uraí - PR. 

OBJETO: Registro de Preços para possível e futura contratação de empresa especializada para serviços de hora 

máquina de Escavadeira Hidráulica para retirada de cascalhos e diversos serviços a serem realizados no Município 

de Rancho Alegre, em atendimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 021/2025, conforme solicitação durante a 

validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos 

abaixo discriminados: 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 Serviço de terceirização 

por hora trabalhada de 

escavadeira hidráulica 

HORA 800 R$ 197,50 R$ 158.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 158.000,00 (cento e cinquenta e oito mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 10/06/2025 à 09/06/2026 - 12 (doze) meses, de acordo com 

a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 
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Rancho Alegre - PR, 10 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Pedro do Carmo Limonge Junior 

LIMONGE TERRAPLANAGEM LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO 

Julio Cesar Bontorin 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Antônio Carlos de Souza 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS possível e futura contratação de empresa especializada na 

locação de brinquedos infláveis/recreação, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº 75.829.416/0001-16, estabelecida na Avenida Brasil, nº 256, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal Sr. FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente 

Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 

725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre – PR, CEP: 86.290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: CATARINA GONCALVES CARDOSO DE SOUZA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com 

sede à Rua Joaquim Thomaz de Aquino, Nº 43, Bairro Portal Paranapanema, na cidade de Leópolis - PR, CEP: 86.330-

000, inscrita no CNPJ sob o nº 53.302.827/0001-16, neste ato representada pela Sra. CATARINA GONCALVES 

CARDOSO DE SOUZA, inscrita no CPF sob o nº. 057.513.749-59, portadora da cédula de identidade RG nº. 

13.836.334-1/PR 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Leópolis - PR. 

 

OBJETO: Registro de Preços para possível e futura contratação de empresa especializada na locação de brinquedos 

infláveis/recreação, que serão utilizados nos eventos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social. Os 

serviços serão contratados com recursos próprios e/ou vinculados do Município, em atendimento ao Edital Pregão 

Eletrônico nº 023/2025, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com 

especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 
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VALOR TOTAL: 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). 

  

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 10/06/2025 à 09/06/2026 - 12 (doze) meses, de acordo com 

a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 

 

Rancho Alegre - PR, 10 de junho de 2025. 
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Flávio Henrique Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Catarina Goncalves Cardoso de Souza 

CATARINA GONCALVES CARDOSO DE SOUZA  

FORNECEDOR REGISTRADO 

Mayara Sueni Rosa 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Luccas Midena Rosa Ferreira 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2025 

 

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de concreto 

usinado convencional Fck 20Mpa, Slump 10+/-2cm, para execução de calçadas localizadas no Bairro Confiança no 

Município de Rancho Alegre – PR, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE e AVENIDA MIX 

CONCRETO E ARGAMASSA LTDA, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo 

Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador 

da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e 

domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADO: AVENIDA MIX CONCRETO E ARGAMASSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.040.684/0001-41, 

sediada na Rodovia Contorno, nº 241, PR-090, Jardim Panorama, CEP: 86.170-000, Sertanópolis, Estado do Paraná, 

doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por OSVALDO JUNIOR VERCEZI, inscrito no CPF sob o 

nº 009.925.569-37. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de concreto usinado convencional Fck 20Mpa, Slump 

10+/-2cm, para execução de calçadas localizadas no Bairro Confiança no Município de Rancho Alegre – PR. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Concreto usinado 

convencional 

Fck20Mpa, Slump 10+/-

2cm, brital ½ e 0 

PRÓPRIA M³ 60 R$ 548,00 R$ 32.880,00 

 

VALOR TOTAL: R$ 32.880,00 (trinta e dois mil oitocentos e oitenta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

06.002.15.451.0007-2022.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA: (2160 – 000) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 09/06/2025 até 08/09/2025 - 03 (três) meses, de acordo com a Cláusula Segunda do 

contrato, em acordo com a Lei 14.133/21. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Uraí - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 
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Rancho Alegre, 09 de junho de 2025. 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre    

CONTRATANTE 

 Osvaldo Junior Vercezi 

AVENIDA MIX CONCRETO E ARGAMASSA LTDA 

CONTRATADO 

 

Carlos Henrique Reghin Dias 

FISCAL DO CONTRATO 

 Paulo Cesar Gama de Souza 

GESTOR DO CONTRATO 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 025/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 110/2024 

 

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa e/ou profissional especializado na elaboração de 

projetos topográficos, geológico e ambientais para subsidiar a Licença Ambiental Simplificada (LAS) junto ao 

Instituto Água e Terra (IAT) e Agência Nacional de Mineração (ANM), para regularização de 03 pedreiras no 

município para retirada de cascalho a ser usado em readequações de estradas rurais do município de Rancho Alegre 

– PR, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e a empresa PIMENTA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, 

na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo 

Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador 

da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e 

domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADO: PIMENTA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.324.192/0001-61, sediada 

na Rua Luiz Zucolloto Filho, nº 149, Cj. Nova Aurora III, CEP: 86.340-000, na cidade de Sertaneja, Estado do Paraná, 

doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por JOSE ANTONIO PIMENTA, inscrito no CPF nº 

046.782.299-90. 

 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Sertaneja – PR. 

OBJETO: Contratação de empresa e/ou profissional especializado na elaboração de projetos topográficos, geológico e 

ambientais para subsidiar a Licença Ambiental Simplificada (LAS) junto ao Instituto Água e Terra (IAT) e Agência Nacional de 

Mineração (ANM), para regularização de 03 pedreiras no município para retirada de cascalho a ser usado em readequações de 

estradas rurais do município de Rancho Alegre – PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1.  Serviços de elaboração de 

projetos/mapas/estudos/ que são 

exigidos pelos órgãos: INSTITUTO 

ÁGUA E TERRA (IAT) E AGENCIA 

NACIONAL DE MINERAÇÃO (ANM), e 

demais órgãos que regulamentam 

esta atividade, que será utilizado para 

readequar estradas rurais no 

SERV 1 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 
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Município de Rancho Alegre-Pr. 

EXECUÇÃO CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

20.606.0008-2014 – Manutenção do Gabinete da Sec. Municipal de Agricultura e Desen. Econômico 

3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (1630 – 000) 

 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0007-2017 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos 

3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (2060 – 000) (2070 – 504) 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/05/2025 até 27/05/2026 – 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Segunda do contrato, em 

acordo com a Lei 14.133 de 2021. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Uraí - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 

 

Rancho Alegre, 28 de maio de 2025. 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Jose Antonio Pimenta 

PIMENTA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA  

CONTRATADO 

 

 

 

Carlos Henrique Reghin Dias 

FISCAL DO CONTRATO 

 Valentim Fontana 

GESTOR DO CONTRATO 
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LEI Nº 614/2025 

SÚMULA: Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar 

Especial. 

 FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte: 

L E I 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar Especial, ao Orçamento Geral do Município de 

Rancho Alegre, Estado do Paraná, no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil Reais), para 

atender aos seguintes programas:  

Especial 

Códigos Descrição Valor 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

11.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

13.392.0002.2077 Secretaria de Cultura e Turismo  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

4970 00000-Recursos Ordinários (Livres) 250.000,00 

 SUBTOTAL 250.000,00 

 TOTAL 250.000,00 

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Especial de que se trata o artigo anterior, serão utilizados os 

recursos de anulações de dotações, conforme o artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/64, no valor 

de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil Reais), conforme abaixo: 
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Anulação 

Códigos Descrição Valor 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

11.002 FESTIVIDADES COMEMORATIVAS  

13.392.0002.2078 Festividades Comemorativas  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

4850 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e 

Patrimoniais não Previdenciárias 

 

30.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4880 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e 

Patrimoniais não Previdenciárias 

30.000,00 

11.003 RANCH FEST  

13.392.0002.2079 Ranch Fest  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

4890 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e 

Patrimoniais não Previdenciárias 

30.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

4900 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e 

Patrimoniais não Previdenciárias 

30.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4910 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e 

Patrimoniais não Previdenciárias 

50.000,00 
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11.004 ESPAÇO CULTURAL  

13.392.0002.2080 Espaço Cultural  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

4920 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 

11.005 TURISMO MUNICIPAL  

04.695.0002.2081 Turismo Municipal  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

4930 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

4940 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4950 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 

 SUBTOTAL 250.000,00 

 TOTAL 250.000,00 

Gabinete do Prefeito, 10 de JUNHO de 2025. 

____________________________________ 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

PREFEITO 
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